
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 275-C DE 2007 
 

Estabelece normas de segurança a 
serem seguidas pelos estabeleci-
mentos que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É obrigatória a desinfecção e a esterili-

zação, antes de cada vez que forem ser utilizados, de ins-

trumentos e utensílios empregados por profissionais  que e-

xerçam atividades que provoquem ou tenham risco de provocar 

cortes ou perfurações no corpo de seus clientes.  

§ 1º A desinfecção e a esterilização dos instru-

mentos e utensílios devem seguir as normas técnicas  emana-

das do órgão responsável pela vigilância sanitária.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste ar-

tigo aos instrumentos descartáveis, os quais deverã o ter o 

lacre dos seus invólucros abertos à vista dos clien tes. 

Art. 2º Nos locais onde são prestados os serviços 

especificados no art. 1º desta Lei, deverá ser mant ido, em 

local visível, cartaz com os seguintes dizeres: “É permiti-

da a utilização de aparelhos, instrumentos ou utens ílios 

trazidos pelos usuários”. 

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei 

configura infração sanitária e será punido de acord o com a 

legislação vigente. 

Art. 4º Os estabelecimentos mencionados nesta Lei 

terão o prazo de noventa dias, a contar da data de sua pu-

blicação, para se adequarem ao nela estabelecido. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de publi-

cação. 

Sala da Comissão, em 
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